
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.910

Piracicaba, 18 de novembro de 2016

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 3.891, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a realização da “Festa do Sorvete 2016”, instituída no Calen-
dário de Eventos Oficiais do Município de Piracicaba, através do Decreto 
nº 13.303/09 e dá outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto 
no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO que a Festa do Sorvete de Piracicaba está em sua 9ª 
edição, contando com importante repercussão no fomento da gastronomia e do 
turismo local e, tendo parte de sua renda destinada a fins sociais de auxílio às 
entidades assistenciais de nosso Município e ao Fundo Municipal de Turismo;
	 CONSIDERANDO que a Festa do Sorvete, a ser realizada anualmente no 
mês de novembro, está definitivamente incluída no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Piracicaba, nos termos do Decreto nº 13.303, de 
16 de outubro de 2009,

RESOLVE

Art. 1º Declarar que a “Festa do Sorvete 2016” será realizada em sua 9ª Edição 
nos dias e horários abaixo descritos, nas imediações do Casarão de Turismo, 
em área delimitada em croqui anexo que fica fazendo parte integrante deste 
Decreto, se constituindo em evento público, integrante do Calendário Oficial 
e organizado pela Secretaria Municipal de Turismo, com a participação das 
demais secretarias municipais, no âmbito de suas competências:
	 I - dia 19 de novembro, das 10h00 às 23h00;
	 II - dia 20 de novembro, das 10h00 às 20h00.
Parágrafo único. A destinação da renda auferida, o Cardápio Oficial do 
evento e os casos omissos na presente Portaria deverão observar as regras 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Turismo. 

Art. 2º As empresas a seguir relacionadas ficam autorizadas, a título precário 
e oneroso, a participar da 9ª Festa do Sorvete, em regime de colaboração 
com a Administração Municipal e a ocupar os espaços determinados pela 
Secretaria Municipal de Turismo, em conformidade com as regras por ela 
estabelecidas e demais normas legais aplicáveis:
	 I - Bid’s Sorveteria Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.823.884/0001-
38, estabelecida na Rua Bernardino de Campos, n° 1752;
	 II - Jefferson Granziol Piracicaba ME (nome fantasia: Bembolado Sor-
vetes), inscrita no CNPJ sob nº 00.420.980/0001-81, estabelecida na Rua 
Manaus, n° 95;
	 III - Marcos Luis da Silva Barbieri Piracicaba ME (nome fantasia: Polatto 
Sorvetes), inscrita no CNPJ sob nº 00.414.542/0001-00, estabelecida na 
Avenida Eurico Gaspar Dutra, nº 383;
	 IV - Sorveteria Chamonix Piracicaba Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob nº 
02.057.923/0001-05, estabelecida na Avenida Manoel Conceição, n° 952;
	 V – Sorvetes Brisa do Verão Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob nº 
13.009.969/0001-75, estabelecido na Rua José Salvador Segredo, nº 125;
	 VI - Sorvetes Paris Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob nº 46.636.668/0001-
20, estabelecida na Rua Santa Cruz, n° 346;
	 VII - Vanderléia Aparecida Lopes (nome fantasia: Léia Sorvetes), inscrita no 
CNPJ sob nº 11.562.187/0001-33, estabelecida na Rua do Rosário, n° 2544.
Parágrafo único. A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tem-
po, livre de quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial.

Art. 3º Pelo uso dos espaços ora autorizados para os dois dias da Festa, as 
empresas deverão repassar ao Fundo Municipal de Turismo, até às 16h00 
do dia 18 de novembro de 2016, os seguintes preços públicos, conforme o 
tipo de stand que lhe tenha sido disponibilizado:
	 I - Tipo I - stand medindo 8,00 x 4,00 mts: R$ 700,00 (setecentos reais); 
	 II - Tipo II - stand medindo 4,00 x 4,00 mts: R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Art. 4º A renda auferida com a venda de produtos pelas empresas descritas 
no art. 2º, retro, durante a realização da “9ª Festa do Sorvete” deverá ter o 
repasse do valor fixo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por empresa 
participante, revertido a uma ou mais entidades filantrópicas cadastradas 
junto ao Fundo Social de Solidariedade de Piracicaba. 

Art. 5º Poderão ser convidados a participar do evento, como apoio turísti-
co-cultural, outras entidades e empresas que, sem ônus para o Município, 
poderão contribuir com apoio logístico, financeiro e promocional, sendo seus 
trabalhos considerados da mais alta relevância para o Município.

Art. 6º Todas as empresas participantes da “9ª Festa do Sorvete” de-
verão observar:
	 I – as normas previamente determinadas pela Secretaria Municipal 
de Turismo;
	 II – se responsabilizar pelo pagamento dos tributos, taxas, tarifas ou 
preços públicos de sua responsabilidade;
	 III - responsabilizar-se pela segurança dos equipamentos instalados 
nos stands, promovendo as adaptações necessárias de forma a atender 
as determinações dos órgãos de segurança;
	 IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se ex-
pressamente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais 
condições do local;

	 V - os serviços de luz e rede de alimentação elétrica dos stands, tanto no 
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no 
local, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e 
risco das outorgadas, desde que autorizadas previamente por técnicos da 
Secretaria Municipal de Turismo;
	 VI – qualquer dano ao patrimônio público em decorrência da instalação 
dos equipamentos previstos nesta Portaria ou, ainda, de seu uso indevido, 
sem consulta prévia por parte das outorgadas, acarretará na sua recupe-
ração ou reposição total e ou parcial, sempre às suas expensas;
	 VII – na montagem não será permitido o uso de nenhum outro equipa-
mento público existente no local, para suporte ou fixação dos equipamentos 
necessários para funcionamento dos stands;
	 VIII – as outorgadas deverão respeitar os horários de acesso de serviço 
determinados pela Secretaria Municipal de Turismo para organização interna 
de seu stand, sendo que durante a realização da Festa será permitida a 
permanência apenas dos empregados contratados pelas outorgadas para 
atendimento nos stands;
	 IX – é de inteira responsabilidade de cada outorgada a montagem e 
desmontagem dos equipamentos utilizados dentro dos stands, bem como 
a contratação e pagamento de pessoal para seu regular funcionamento;
	 X – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que 
possam ocorrer com quaisquer bens das outorgadas instalados dentro dos 
stands, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira 
responsabilidade das mesmas;
	 XI – as outorgadas deverão atender, integralmente, às determinações 
do Corpo de Bombeiros de Piracicaba e às normas técnicas de segurança 
necessárias para instalação dos equipamentos utilizados dentro dos 
stands da festa;
	 XII – as outorgadas se responsabilizarão por danos a terceiros de que 
tenha dado causa, diretamente ou por seus prepostos ou empregados.
Parágrafo único. As outorgadas deverão firmar Termo de Responsabilidade 
parte integrante desta Portaria e, em caso de descumprimento das normas 
ora estabelecidas terão sua autorização revogada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de novembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

____________

TERMO DE DECLARAÇÃO

As pessoas jurídicas a seguir relacionadas, através de seus representan-
tes legais, DECLARAM, para os devidos fins de direito, que conhecem, 
aceitam e irão cumprir as condições estabelecidas pela Portaria Municipal 
nº 3.891, de 16 de novembro de 2016, durante a realização da “FESTA 
DO SORVETE 2016”.

Declaram, ainda que vistoriaram as dependências retro mencionadas, 
concluindo que sua infraestrutura, ou seja, que as redes de fornecimento de 
energia elétrica, de abastecimento de água e de coleta de esgoto atendem 
às necessidades do evento.

Piracicaba, 16 de novembro de 2016.

Bid’s Sorveteria Ltda. ME.
Débora Rontani Campos

Jefferson Granziol Piracicaba ME
Jefferson Granziol

Marcos Luis da Silva Barbieri Piracicaba ME.
Silvia Barbieri

Sorveteria Chamonix Piracicaba Ltda. ME.
Robinson Antonio Guidi

Sorvetes Brisa do Verão Ltda. ME.
Elisabete O. Da Silva

Sorvetes Paris Ltda. ME.
Carlos Eduardo Shigueo Anraku

Vanderléia Aparecida Lopes
André Beraldo

DECRETO Nº 16.848, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
Declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, 
parte do imóvel e construção de propriedade de NG Participações LTDA, loca-
lizados na Rua Santa Albertina, nº 555, Bairro Água Branca, neste Município, 
destinados à implantação de Creche Municipal e dá outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º, da Constituição 
Federal, bem como do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e 
suas alterações,

DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para posterior desapropriação 
amigável ou judicial, parte do imóvel e construção de propriedade de NG 
Participações LTDA., localizados na Rua Santa Albertina, nº 555, Bairro Água 
Branca, neste Município, os quais se destinarão à implantação de Creche 
Municipal, conforme memorial descritivo, planta e matrícula que integram 
o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO 
Assunto: Parte do imóvel compreendendo terreno e construção a serem decla-
rados de utilidade pública para posterior desapropriação amigável ou judicial, 
para implantação de Creche Municipal.PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
Proprietário:	 NG Participações LTDA.
Local:Rua Santa Albertina, nº 555       Setor: 38   Quadra: 127   Lote: 100              
Bairro: 	 Água Branca Matrícula: 61.899 – 1º C.R.I.
	 Áreas: A desapropriar   Terreno 5.680,95 m².
	 Construção 1.186,43 m².
	 Remanescente: 5.804,48 m². 
	 Total: 11.485,43 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Área a desapropriar – Terreno 5.680,95 m²       Construção 1.186,43 m².
Parte de um imóvel compreendendo terreno e construção situado na cidade de 
Piracicaba em seu 2º Subdistrito e 1º Circunscrição imobiliária, situado a Rua 
Santa Albertina nº 555, delimitado por um polígono irregular, cuja demarcação 
se inicia pelo ponto “05A”, assinalado em planta anexa e cravado no vértice 
formado pela propriedade aqui descrita e com os confrontantes: terras de 
propriedade de Francisco Castilho Alonso (matricula nº 31.753) e com a área 
remanescente. Segue, com o azimute magnético de 146º 49’ 57”, à distância 
de cinquenta e cinco metros e sessenta e um centímetro (55,61 metros) até o 
ponto “05B”, confrontando neste trecho com a área remanescente. Deflete á 
direito e segue, com o azimute magnético de 223º 56’ 57”, a distância de oitenta 
e sete metros e quarenta e cinco centímetros (87,45 metros), até o ponto “02”, 
confrontando neste trecho com terras de propriedade de Agropecuária Furlan 
S.A. (matrícula nº 7.335). Deflete à direita e segue, com o azimute magnético 
de 326º 49’ 57”, a distância de oitenta e um metros e setenta e nove centíme-
tros (81,79 metros) até o ponto “03”, confrontando neste trecho com terras de 
propriedade de Moyses Rodrigues Ferreira (matrícula nº 52.148). Deflete à 
direita, e segue, com o azimute de 56º 49’ 58”, a distância de dezesseis metros 
(16,00 metros) até o ponto “04”, confrontando neste trecho com a Rua Santa 
Albertina. Deflete à direita e segue, com o azimute magnética de 146º 49’ 58”, 
a distância de seis metros e sessenta e dois centímetros (6,62 metros) até o 
ponto “05”; deflete à esquerda e segue, com o azimute magnético de 56º 53’ 
14”, a distância de sessenta e nove metros e vinte e cinco centímetros (69,25 
metros), até o ponto “05A”, que é o ponto inicial, confrontando do ponto “04” 
até o ponto “05A”, com terras de propriedade de Francisco Castilho Alonso 
(matrícula nº31.753). Abrange o polígono acima descrito a área terreno de 
5.680,95 m² (cinco mil, seiscentos e oitenta metros e noventa e cinco decímetros 
quadrados) e área construída de 1.186,43 m² (um mil, cento e oitenta e seis  e 
quarenta e três decímetros quadrados).
Área Remanescente – 5.804,48 m2
Um imóvel, situado nesta cidade de Piracicaba, em seu 2º Subdistrito e 1º 
Circunscrição Imobiliária, delimitado por um polígono irregular, cuja demarcação 
se inicia pelo ponto “05A”, assinalado em planta anexa e cravado no vértice 
formado pela propriedade aqui descrita e com os confrontantes: terras de 
propriedade de Francisco Castilho Alonso (matrícula n° 31.753) e com a área 
desmembrada, segue com o azimute magnético de 56º 53’ 14”, a distância de 
cento e cinquenta metros e onze centímetros (150,11 metros) até o ponto “06”, 
confrontando neste trecho com terras de propriedade de Francisco Castilho 
Alonso (matrícula nº 31.753) e com terras de propriedade de Fabiana Mantellato 
(matricula nº52.010): Deflete à direita e segue, com o azimute magnético de 
134º 55’ 18”, a distância de vinte metros e sessenta centímetros (20,60 metros) 
até o ponto “01”, confrontando neste trecho, com terras de propriedade de NG 
Metalúrgica Ltda. Deflete à direita e segue, com o azimute magnético de 223º 56’ 
57”, à distância de cento e cinquenta e oito metros e trinta e cinco centímetros 
(158,35 metros) até o ponto “05B”, confrontante neste trecho com terras de 
propriedade de Agropecuária Furlan S.A. (matrícula nº 7.335). Deflete à direita 
e segue, com o azimute magnético de 326º 49’ 57”, à distância de cinquenta 
e cinco metros e sessenta e um centímetro (55,61 metros) até o ponto “05A”, 
que é o ponto inicial, confrontando neste trecho com a área desmembrada. 
Abrange o polígono acima descrito a área de 5.804,48 m² (cinco mil, oitocentos 
e quatro metros e quarenta e oito decímetros quadrados). 
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Art. 2º À parte do imóvel e construção objeto do art. 1º, retro, atribui-se o 
valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), constante do laudo de 
avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto.
		
Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento, 
far-se-á expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:
	 I - que o preço não ultrapasse o valor do laudo da avaliação administrativa 
municipal, e
	 II - que a proprietária ofereça título de domínio com filiação vintenária 
e certidão negativa de dívidas fiscais e de quaisquer outros ônus, reais ou 
não, que recaiam sobre o imóvel objeto da desapropriação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 03011 - 03.092.0039.1024 - 449061, da 
Procuradoria Geral do Município, para o exercício de 2016 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de novembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 242/2016

Instalação e interligação de redes através de fibra óptica, com fornecimento 
de materiais.

Comunicamos que, com base no Parecer do Centro de Informática (fl. 176) 
e Parecer da Procuradoria Geral (fl.177), homologado pela Autoridade 
Superior, foi julgado PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa 
OFFICE INFORMÁTICA LTDA, sendo desclassificada a empresa MIRIAN 
DOS SANTOS OLIVEIRA.
Diante do exposto, fica marcada para o dia 22/11/2016, às 15h, a sessão 
pública de habilitação da próxima classificada.

Piracicaba, 17 de novembro de 2016.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 258/2016

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores.

Comunicamos que o referido pregão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, com alteração no edital, tendo como data de abertura o 
dia 30/11/2016 às 09h.
O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 17 de novembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 275/2016

Prestação de serviços de divulgação imprensa de atos institucionais durante 
o exercício de 2017

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: TPSR COMUNICAÇÕES LTDA, 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.
Após análise das documentações apresentadas, DELIBEROU por APROVAR 
e HABILITAR os itens 01 a 03 para a empresa TPSR COMUNICAÇÕES 
LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para HOMOLOGAÇÃO 
e ADJUDICAÇÃO.

Piracicaba, 17 de novembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 300/2016 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção de extintores e mangueiras 
de incêndio. Início da Sessão Pública: 30/11/2016 às 10h.

___________

Modalidade: Pregão Presencial nº 301/2016
Objeto: Fornecimento parcelado de pães, durante o exercício de 2017. Início 
da Sessão Pública: 01/12/2016 às 09h.

___________

Modalidade: Pregão Presencial nº 302/2016
Objeto: Fornecimento parcelado de pães, durante o exercício de 2017. Início 
da Sessão Pública: 01/12/2016 às 09h30.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 17 de novembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 350/2016

OBJETO: Aquisição de equipamentos para academia da Guarda Civil.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/12/2016 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2016 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 17 de novembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº   159/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo n° 185459/2015,  os pro-
cedimentos adotados no presente processos, Auto de Infração e Imposição 
de Multa N° 61369 e 61370: Notificações de Lançamentos No. 51237, 51238 .

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 10 de novembro de 2.016.

CONTRIBUINTE: 
EQUILIBRIO EDITORA SOCIEDADE LIMITADA ME
END.:RUA  ALFERES JOSÉ CAETANO, 621 -SALA 1-, CENTRO - PIRA-
CICABA/SP
CEP:  13400-120 - CPD: 610373 – CNPJ: 08.225.605/0001-92

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  160 /2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo n° 191451/2015,  os 
procedimentos adotados no presente processos, Auto de Infração e Impo-
sição de Multa N° 72508 e 72509: Notificação de Lançamento No. 70951.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigên-
cia fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando 
os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 10 de novembro de 2.016.

CONTRIBUINTE: 
LOIDE CARINA NASCIMENTO CAVALCANTI ME
END.:RUA  FREI HENRIQUE DE COIMBRA, 572 – NOVA AMERICA - PI-
RACICABA/SP
CEP:  13417-560 - CPD: 620924 – CNPJ: 13.115.582/0001-01

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  161/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados a Notificação de Lançamento 
e Auto de Infração, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo  de Inscrição de nº 
122263/2012 e  que deu origem  a todos os procedimentos adotados no 
presente processo (Arbitramento Fiscal, Notificação de Lançamento de nº 
70949 e  Autos de Infração n°s  72504 e 72506 de 11/11/016).

O não comparecimento  em virtude do presente Edital, implicará no lan-
çamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, 
Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 
(Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando 
os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do 
Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de novembro de 2.016

CONTRIBUINTE:   
USIBRAGA MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA - ME
END.: TRAV. ANTONIO PESCARIM, Nº  37  - VILA REZENDE
CEP: 13405-361 - CPD 626033 - CNPJ 02.288.720/0001-20

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  1622016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados a Notificação de Lançamento 
e Auto de Infração, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo de Inscrição de 
nº 57206/2010 e  que deu origem  a todos os procedimentos adotados 
no presente processo (Arbitramento Fiscal e Auto de Infração n° 72498 e 
72513 de 11/11/2016 ).

O não comparecimento  em virtude do presente Edital, implicará no 
lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 
44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a 
presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita 
e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos 
termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de novembro de 2.016

CONTRIBUINTE:  
JOSÉ ANTONIO NIGLIO CONSALES - ME
AV.  DR. PAULO DE MORAES, 1773 – LOJA  08 -  CENTRO – PIRACICABA/SP
CEP: 13400-853 - CPD 618207 - CNPJ 11.815.355/0001-55
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INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 22 / 2016
Dispõe sobre a atualização do Fator de Conversão e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças da 
Prefeitura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 
2008, que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o sistema 
tributário municipal.

Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 - Institui 
a Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do Imposto de 
Renda e dá outras providencias;

Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995 - 
Extingue a UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota a 
UFIR - Unidade Fiscal de referencia como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária de valores previsto na Legislação Municipal vigente 
e dá outras providencias;

Considerando a edição da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 - Dispõe 
sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providencias;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009, que 
“Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária dos valores 
previstos na legislação municipal vigente”;

Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de 06 de 
maio de 2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº 01/2.009, 
de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado em 3,9356 (Três vírgula nove três cinco seis) O Fator de Conver-
são - FC a vigorar a partir de 01 de dezembro de 2016 e que será utilizado como 
medida de valor e parâmetro de atualização monetária de valores previsto na 
legislação tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
(variável) e Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 2º O Fator de Conversão - FC ora apurado é o resultado do acréscimo 
da variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de outubro de 2016 no valor 
de 0,17% (Zero vírgula dezessete por cento) ao Fator de Conversão - FC 
do mês de novembro de 2016.

Art. 3º Conforme ANEXO I fica atualizada a Tabela dos índices relativos à UFMP 
– Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, UFIR - Unidade Fiscal de Refe-
rencia - UFIR e ao FC - Fator de Conversão, de acordo com a Portaria S.F. nº 
02/2003 alterada pela Portaria S.F. nº 01/2009, que será utilizado como medida 
de valor e parâmetro de atualização monetária de valores, previsto na legisla-
ção tributária relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
(variável) e Imposto Sobre a transmissão de Bens imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 16 de novembro de 2016.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretario Municipal de Finanças da 
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

	 Considerando a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente, em 
vigor, para efeito de expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”;
	 Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei 
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre 
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata 
do local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;
	 Considerando o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei 
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe so-
bre a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que 
trata da responsabilidade pelo crédito tributário do ISSQN para efeitos de 
recolhimento do tributo;
	 Considerando o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da 
Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe 
sobre a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que 
trata da isenção do ISSQN do regime de mutirão;
	 Considerando o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que 
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do 
ISSQN, com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Municipal 
nº 243, de 15 de dezembro de 2009;

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 23 / 2016
Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias

	 Considerando o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei Com-
plementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a 
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata 
da expedição do “Habite-se” ou “Visto de Conclusão”;
	 Considerando, finalmente, o que determina a Lei Municipal nº 6.640, de 
22 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária dos valores previstos na legislação municipal vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa - 
Tabela de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para 
cálculo do ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com 
vigência a partir de 01 de dezembro de 2016.
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo 
da variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de outubro de 2016 no valor 
de 0,17% (Zero vírgula dezessete por cento) na Pauta Fiscal do mês de 
novembro de 2016.

Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota 
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da Pauta 
Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo projeto, pela 
Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de Fiscalização.

§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor 
das notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante 
pago a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção, 
acrescido dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e 
comprovados com documentação hábil.
§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja 
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data 
de sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou 
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas da 
base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo 
fixado na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher 
a diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada 
do lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos 
à correção monetária, multa de mora e juros moratórios. 
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido 
15 dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN de-
vido pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada pelo 
proprietário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem remune-
ração, deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser acompanhado de: 
qualificação do interessado; declaração que o proprietário não possui outro 
bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras construções no 
imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de construção; número 
do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do imóvel.
Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá ultrapas-
sar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de sua expedição 
e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à construção 
em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de Fiscalização, após 
a comprovação de que o proprietário não possui outro bem imóvel, casa 
ou terreno, feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, com base 
nos dados cadastrais disponíveis e na matricula do imóvel em questão. 

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, 
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação do 
Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE CON-
CLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão seus 
vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será entregue 
ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no sistema de 
controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, deve-
rão efetivar os atos quando praticados mediante a apresentação do “VISTO 
DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente se do mesmo constar carimbo 
com os dizeres “ISS CONSTRUÇÃO CIVIL REGULARIZADO NOS TERMOS 
DO ART. 269, DA LCM Nº 224/2008” aposto pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças, sob pena de responsabilidade nos 
termos do Artigo 28, Inciso VI da Lei Complementar Municipal nº 224/2008.
Paragrafo Único – A exigência a que refere o ‘”caput” deste Artigo somente se 
aplicará com relação aos documentos emitidos a partir de 01 de agosto de 2013

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 16 de novembro de 2016.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias
Nos dias 15, 19 e 20 de novembro de  2016, estarão de Plantão as Farmá-
cias e Drogarias localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, o 
horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto 
no. 5354/90.

FARMÁCIAS	 ENDEREÇO	 FONE
	  CENTRO	
Drogal 	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064	 3422-3583
Drogasil	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244	 3434-5959
	 BAIRRO ALTO	
Farma Gente	 Rua Bom Jesus, 1.061	 3433-8497
	  PAULISTA/PAULICÉIA	
Droga Vila – Takaki	 Rua do Rosário, 2.696	 3434-7176
Drogaria São Francisco	 Rua São João, 2.016	 3433-2152
	  JARAGUÁ	
Drogaria Estrela	 Av. Presidente Vargas, 35	 3433-5972
	 CIDADE  JARDIM 	
Drogal Jardim	 Av. Carlos Botelho, 228	 3433-2599
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Farmatem  Morumbi 	 Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230	 3426-0246
Drogaria Kennedy	 Avenida Dois Córregos, 858-box 2	 3426-1888
	  JARDIM ELITE	
Droga Elite	 Rua Luiz Razera, 378	 3426-3793
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Droga Lidice	 Av. Conceição, 934	 3421-6069
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840

__________

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 15 e19 a 25/11/2016 

PLANTÃO NOTURNO
    Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 14 de novembro de 2016.

Departamento de Administração Financeira
Em atendimento a lei 4247 de 08 de março de 1997, estamos publicando os 
saldos  bancários desta Prefeitura, referente ao mês de Outubro de 2016.           

Banco do Brasil - FSSP - FESTA DAS NAÇÕES.................................................. 12.048,02
Banco do Brasil - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE................................... 26.806,19
Banco do Brasil - FUNDO ESPECIAL DO BOMBEIRO (FEBOM)................................. 0,00
Banco do Brasil - PROCON................................................................................ 349.176,32
Banco do Brasil – PMP – CONTA UNICA............................................................. 99.291,60
Banco do Brasil - ALIENAÇÃO DE IMOVEIS URBANOS................................... 519.776,16
Banco do Brasil - PMP - ROYALTIES ICMS........................................................ 406.273,85
Banco do Brasil - CAUÇÕES................................................................................ 33.401,51
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS..................................... 0,00
Banco do Brasil - PMP - CENTRAL DE FISIOTERAPIA DR JOAO J. CERA....... 86.270,50
Banco do Brasil - PMP - ISS - SIMPLES NACIONAL......................................... 186.472,07
Banco do Brasil - SIM - IMPOSTO SIMPLES................................................................ 0,00
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS..................................... 0,00
Banco do Brasil - FPM.................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil – INCRA.................................................................................... 858.386,27
Banco do Brasil - FUNDO ESPECIAL................................................................... 48.336,80
Banco do Brasil - CENTRO IPVA........................................................................ 517.753,54
Banco do Brasil - DNAEE...................................................................................... 17.733,71
Banco do Brasil - DNPM...................................................................................... 220.847,39
Banco do Brasil - TRIB. E TAXAS........................................................................... 3.742,27
Banco do Brasil - PMP-SERV. DE INSCR. DE CONCURSOS PUBLICOS.......... 16.556,30
Banco do Brasil - CENTRO.............................................................................. 5.000.757,38
Banco do Brasil - IPVA........................................................................................ 955.275,52
Banco do Brasil - ICMS.................................................................................................. 0,00
Banco do Brasil - PMP SALARIO..................................................................... 1.439.958,83
Banco do Brasil - ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS.................................................1.038.011,39
Banco do Brasil - COMPENSACAO FINANC. ESF. EXPORT. MUNIC.......................... 0,00
Banco do Brasil - ICMS........................................................................................117.187,68
Banco do Brasil - SIM - IMPOSTO SIMPLES................................................................ 0,00
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS..................................... 0,00
Banco do Brasil - FUNDESP TRANSPORTE ESCOLAR................................... 827.979,40
Banco do Brasil - FNDE - MERENDA ESCOLAR/PNAP................................. 1.031.625,12
Banco do Brasil - MDE - DECÊNDIAIS/2012................................................................. 0,00
Banco do Brasil - FNDE - APOIO AS CRECHES BRASIL CARINHOSO........ 1.423.837,57
Banco do Brasil – FUNDEB/2015................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - MDE – DECÊNDIAIS/2015..................................................... 830.791,78
Banco do Brasil - FNDE - PROGR. NAC. APOIO TRANSP.ESCOLAR................ 90.669,00
Banco do Brasil - FUNDEB - FUNDO DE MAN. E DES. EDUC.VAL.MAG........... 57.467,69
Banco do Brasil - DEPARTAMENTO DE SUPLIMENTO ESCOLAR...................... 5.482,26
Banco do Brasil - FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO........................................... 8.446.925,18
Banco do Brasil - FNDE – APOIO FINANCEIRO AS CRECHES................................... 0,00
Banco do Brasil - CONSTRUÇÃO DA ETEC.......................................................... 2.785,71
Banco do Brasil - PMP - EDUCAÇÃO APOIO CULTURAL................................... 90.177,85
Banco do Brasil - PDDE- PROGRAMA DINHEIRO DIRETO ESCOLA................... 1.854,45
Banco do Brasil - MDE - DECÊNDIAIS/2016................................................... 7.926.472,53
Banco do Brasil - FUNDEB/2016.......................................................................... 65.090,55
Banco do Brasil - ACESSIB. PESSOA COM DEFICIENCIA.......................................... 0,00
Banco do Brasil – F.I.D. IPLAP......................................................................... 1.195.638,46
Banco do Brasil - INFRAESTRURURA NO R. JARDIM GILDA.......................... 176.379,49
Banco do Brasil – PMP – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE(SEDS)............ 0,00
Banco do Brasil - PROJETO URB-AL..................................................................... 9.933,42
Banco do Brasil - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCEN....... 847.191,42
Banco do Brasil - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA......................................................... 91,74

Banco do Brasil - B.P.C. QUEST. APLIC. ACOMP.MONIT. CRIANÇAS......................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESC. - PISO BASICO FIXO - IGDPBF............... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTÃO DESCENTR. - SIST.UN. AS.SOC.-SUAS............. 0,00
Banco do Brasil - PISO DE ALTA COMP.I - PROT.SOCIAL ESPECIAL......................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO FIXO........................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE......................................... 0,00
Banco do Brasil - PSE - PISO DE TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE.................. 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL – SCFV.................................................... 0,00
Banco do Brasil – PSE – CEPETI – AÇÕES ESTRAT. PR. ERRAD. TRAB. INF........... 0,00
Banco do Brasil - FMAS – APRIMORANDO REDE....................................................... 0,00
Banco do Brasil – PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA............................................. 38,52
Banco do Brasil - PROGRAMA DE ERRADIC. DO TRAB. INFANTIL............................ 0,00
Banco do Brasil - B.P.C. QUEST. APLIC. ACOMP.MONIT. CRIANÇAS......................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESC. - PISO BASICO FIXO - IGDPBF............... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESCENTRALIZADA - SUAS - IGED................... 0,00
Banco do Brasil - PISO DE ALTA COMP.I - PROT.SOCIAL ESPECIAL......................... 0,00
Banco do Brasil - PAC II - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II...................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO FIXO........................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL II............................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE......................................... 0,00
Banco do Brasil - PSE - PISO DE TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE.................. 0,00
Banco do Brasil - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEXIDADE................................. 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL – SCSV.................................................... 0,00
Banco do Brasil - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.................................................... 53,49
Banco do Brasil - PAC II - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II...................................... 0,00
Banco do Brasil – BLOCO GESTAO DO BOLSA FAMILIA FNAS......................... 51.739,69
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE FNAS	
.............................................................................................................................. 96.002,76
Banco do Brasil – APRIMORA REDE CADASTRO NAC. ENTID. ASSIST. SOCIAL .173,79
Banco do Brasil – BPC ESCOLA............................................................................. 5.416,41
Banco do Brasil – AÇÕES ESTRATÉGICAS PETI............................................... 72.728,71
Banco do Brasil – BLOCO GESTÃO SUAS.......................................................... 23.426,54
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
FNAS................................................................................................................... 204.921,15
Banco do Brasil – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE.... 10,14
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA................................... 31.842,13
Banco do Brasil - AGENCIA DE CORREIO COMUNITARIA................................... 8.565,10
Banco do Brasil – PROJETO MICROBACIAS II................................................. 299.346,24
Banco do Brasil - RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS................................. 0,00
Banco do Brasil - F.AP. CULTURA...................................................................... 510.230,10
Banco do Brasil - CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DO TURISMO......................... 124.216,06
Banco do Brasil - PROGRAMA DE GLICEMIA................................................... 536.554,82
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE - RECURSOS MUNICIPAIS................. 36.467,45
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE - PROG. DOSE CERTA........................ 35.698,91
Banco do Brasil - PMP - PISO ATENÇÃO BASICA - PAB ESTADUAL............... 696.713,25
Banco do Brasil – PMP – INVEST. HOSPITAL REGIONAL.................................. 38.974,42
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE – PROG. QUALIS – UBS – FASE II.............. 0,00
Banco do Brasil - PMP – ATENÇÃO A SAUDE DA POP. PRIVADA DE LIBERDADE..........
87.827,14
Banco do Brasil - CONTROLE DE GLICEMIA........................................................ 1.066,58
Banco do Brasil -  PMP - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – RAPS......... 144.539,50
Banco do Brasil - SEGURO DE VEICULOS................................................................ 41,61
Banco do Brasil - PMP - SISTEMA VIARIO SHOPPING............................................... 0,00
Banco do Brasil - CIDE - CONTROLE INTERV. NO DOMINIO ECON............... 376.397,81
Banco do Brasil - P.M.P C/TCI. COM. GESTOR.............................................. 2.790.438,67
Banco do Brasil - FUNDO DE EDUC.E MANUT. TRANSITO............................... 12.492,35
Banco do Brasil - PMP - ESTACIONAMENTO ROTATIVO.............................. 1.712.495,35
Banco do Brasil - PMP - FUNSET....................................................................... 805.882,39
Banco do Brasil - PMP - AEROPORTO MUNICIPAL.......................................... 205.046,42
Banco do Brasil - PMP - AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO....................... 20.984,98
Banco do Brasil - CONSTR. DO CAMPO DE F. P. SÃO JORGE............................ 9.473,36
Banco do Brasil - JORI - SERVIÇOS RECR. E CULTURAIS.................................. 1.796,92
Banco do Brasil - COB. DA QUADRA CENTRO ESP. DO MORUMBI.................. 10.200,62
Banco do Brasil – PMP – PROJETO ESP. SOCIAL.............................................. 10.886,15
Banco do Brasil - FUNDO AP. ESPORTE............................................................. 15.019,63
Banco do Brasil - CONVENIO774338/2012.......................................................... 16.065,28
Banco do Brasil - CONVENIO775272/2012................................................................... 0,00
Banco do Brasil - BANCO DO POVO........................................................................... 38,90
Banco Santander - HONORARIOS ADVOCATICIOS......................................... 176.634,44
Banco Santander - F. EDUC. MANUTENÇÃO DE TRÂNSITO.................................. 280,61
Banco Santander – CONTA SALARIO.................................................................. 25.071,94
Banco Santander - CONTA TESOURO/ÚNICA................................................... 258.630,02
Banco Santander - SECRETARIA DE GOVERNO......................................................... 0,00
Banco Santander - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.......................................... 0,00
Banco Santander - PROCURADORIA GERAL.............................................................. 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO................ 17.353,06
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS..................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.......................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM. SOCIAL.............. 0,00
Banco Santander - FUNDO MUNIC. DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. SOCIAL.................. 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL. E ABASTECIM............. 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEF. DO MEIO AMBIENTE........... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL......................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO...................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE...................................... 524,90
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DO FUNDO DE SAÚDE...................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES INTERNOS.................. 0,00
Banco Santander - GUARDA CIVIL............................................................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSP.................. 5,90
Banco Santander - SEMDEC - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLV. ECONÔMICO..11,80
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP. LAZER E ATIV. MOT............. 0,00
Banco Santander - SEMTRE - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E RENDA......11,80
Banco Santander -  MDE DECENDIAIS 2016..................................................... 618.598,06
Banco Santander - FUNDEB 2016...................................................................... 963.267,40
Banco Santander - CONTA C - FUNDEF....................................................................... 0,00
Banco Santander – MOVIMENTO........................................................................... 8.736,24
Caixa Econômica Federal - PMP - FESTA DAS NAÇÕES................................. 161.675,54
Caixa Econômica Federal - PMP - SALARIO................................................... 6.264.700,35
Caixa Econômica Federal - PPP RSU CONTA PAGAMENTO PIRACICABA.. 2.627.704,28
Caixa Econômica Federal - PROJETO EDUC. P/ ESPORTE....................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROJETO EDUC. P/ ESPORTE....................................... 0,00
Caixa Econômica Federal – CENTRO............................................................. 1.964.264,82
Caixa Econômica Federal - 13º SALARIO..................................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal – FOLHA DE PAGAMENTO................................. 18.274.539,42
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO..................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO...........................112.161,23
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL................ 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL................ 0,00

Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL................ 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL................ 0,00
Caixa Econômica Federal - FNHIS - PROG.URBANIZ. IAA E T.BANANAL......... 27.153,75
Caixa Econômica Federal - FNHIS - PROG.URBANIZ. IAA E T.BANANAL......... 14.627,96
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)................ 133,21
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)........... 85.546,63
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)........... 31.247,24
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)........... 21.720,35
Caixa Econômica Federal - PRO MORADIA BOSQUE DOS LENHEIROS............ 2.200,27
Caixa Econômica Federal – BANCO SOCIAL II.............................................. 2.808.252,04
Caixa Econômica Federal – CONSTRUÇÃO DO CREAS.................................... 38.738,34
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRA........................... 0,00
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRA........................... 0,00
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE ROLO COMPRESSOR................ 302.734,04
Caixa Econômica Federal - MINISTERIO DOS ESP. P/ FESTA AVIATORIA................. 0,00
Caixa Econômica Federal - MINIST. DOS ESP. P/ FESTA AVIATÓRIA......................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROG. DE ASS.. FARMACÊUTICA BASICA......... 190.229,81
Caixa Econômica Federal - ATENÇÃO BÁSICA.............................................. 1.104.757,75
Caixa Econômica Federal - PROG. DE FINANC. AÇÕES DE AL. E NUTR....... 130.682,64
Caixa Econômica Federal - MEDIA E ALTA COMP. AMB. E HOSPITALAR........ 526.869,99
Caixa Econômica Federal - VIGILÂNCIA EM SAÚDE........................................ 699.797,75
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE EQUIP. ODONTOLOGICOS............. 8.783,33
Caixa Econômica Federal - FMS FNSINVIG........................................................... 5.041,85
Caixa Econômica Federal - REF. DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO CONT..241.051,70
Caixa Econômica Federal - REF. DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO CONT........ 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - SENASP............................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PMP. GUARDA CIVIL......................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PMP. GUARDA CIVIL..................................................... 218,71
Caixa Econômica Federal – PMP – MINISTERIO DA JUSTIÇA/SENASP........... 45.039,92
Caixa Econômica Federal - URBANIZ. REG. DO B. S.FRANC/BONGUE.................... 0,00
Caixa Econômica Federal – PAC MOBILIDADE URB..................................... 1.841.005,12
Caixa Econômica Federal - PMP FUNDO NAC TRANSITO MULT...................9.011.376,31
Caixa Econômica Federal – REFORMA ESTADIO MUN. BARÃO SERRA NEGRA............
124.312,61

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Piracicaba, 16 de novembro de 2.016.

NP	 Assunto	
	 Infrator
11.101	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 LUCIANA DIAS GOMES
11.171	 MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 ICARO PIOVESAN
11.179	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 CARLOS JOSE CAETANO BACHA
11.180	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 GILIBERTO RIZZA
11.181	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 EMERSON ANTONIO P. DOS SANTOS
11.183	 REPLANTIO DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 WILSON ROBERTO TREVISAN NOVARETTI
11.184	 MATERIAIS RECICLÁVEIS EM IMÓVEL	
	 HAROLD MOTTA
11.185	 VEGETAÇÃO OBSTRUINDO A CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES 	
	 ANTONIA DE SOUZA GUILHERME
11.187	 MATERIAIS RECICLÁVEIS EM IMÓVEL	
	 ANTONIO F FONTE
11.188	 DETRITOS EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 NEILA LOURDES CUNICO DA SILVA
11.189	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 SANDRA APARECIDA PIRES DE MORAES
11.190	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 LAURINDO ZORZENONI
11.191	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 DIVA BALDI DUCATTI
11.192	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 PQ PIAZZA VERONA INCORP.SPE LTDA
11.194	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 LIZEU MATHIAS DE LARA
11.195	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 JOAO ODAIR DIAS
11.196	 REPLANTIO DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO	
	 ISAURA GARBIM DA ROSA
11.198	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 FRANCISCO PRUDENTE
11.199	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 LAURO WENZEL
11.201	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 MARIA DE FATIMA NOVAES NATERA
11.205	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 TAGEAA MATTHIESSEN GUDMON
11.206	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 DOMINGOS SPADA
11.207	 PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS	
	 VICENTE ZAGO
11.209	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 COSME PEREIRA DE OLIVEIRA
11.210	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 THERESINHA TOLOTTI SETTEN
11.211	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO INDICATIVO COM AVANÇO SOBRE 
O PASSEIO SUPERIOR A (0,20M)	
	 GAS FORTE COMÉRCIO DE G.L.P. LTDA-ME



PIRACICABA, sexta-feira, 18 de novembro de 20166

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: MARISETE COSTA TURCCI 
E OUTRO. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 174.928/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Av. Nove de Julho, nº 863, Bairro 
Jaraguá, para instalação do Projeto Casa Lar.
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/11/2014.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 174.928/2014-1/2.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.427,26 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e 
seis centavos).
Data: 17/11/2016.

Aditamento ao Contrato - Contratada: ARPOLAR SERVICE LTDA – EPP. - 
CPNJ nº 06.004.673/0001-04. (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 118.853/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 166/2012.
Objeto: prestação de serviços de limpeza e manutenção preventiva e corre-
tiva em equipamentos de ar condicionado e torres de refrigeração de água.
Valor: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 23/11/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditamento nº 118.853/1012-1/4.
Valor: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 17/11/2016.

Contratada: ABRA INFORMÁTICA LTDA - EPP. – CNPJ nº 09.186.091/0001-
76 (SEMOB)
Contrato: n.º 1553/2016.
Proc. Admin.: nº 133.073/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 247/2016.
Objeto: Aquisição de linhas AUTODESK AUTOCAD LT - 2017.
Valor: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 17/11/2016.

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. – CNPJ 
nº 09.340.675/0001-54 (SEMOB)
Contrato nº 1552/2016.
Proc. Admin.: nº 104.072/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 233/2016.
Objeto: Execução de obras de contenção geotécnica em córrego no Bairro 
Bosque Água Branca.
Valor: R$ 15.947,21 (quinze mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte 
e um centavos).
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
Data: 17/11/2016.

Contratada: GARRA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA EIRELI - EPP. - CNPJ 
nº 08.040.539/0001-86 (SEDEMA)
Contrato nº 1551/2016.
Proc. Admin.: nº 156.766/2016.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Objeto: prestação de serviços de monitoramento 24 horas de sistema de 
alarme.
Valor: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 17/11/2016.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. – CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 (SAÚDE)
Contrato nº 1550/2016.
Proc. Admin.: nº 89.826/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 200/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
404/2016 (válida até 13/09/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de fármacos.
Valor: R$ 6.127,78 (seis mil, cento e vinte e sete reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 17/11/2016.

Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. – 
CNPJ nº 14.271.474/0001-82 (SAÚDE)
Contrato nº 1549/2016.
Proc. Admin.: nº 89.826/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 200/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
406/2016 (válida até 13/09/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de fármacos.
Valor: R$ 4.002,00 (quatro mil e dois reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 17/11/2016.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

014/2016

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Turismo, convida os interessados, que estará procedendo o CREDEN-
CIAMENTO, de pessoa(s) jurídica(s), visando patrocínio e auxilio para 
realização da “Chegada do Papai Noel 2016”, que será realizada no dia 
03 de dezembro de 2016, no Entorno do Casarão do Turismo. A inscrição 
deverá ser realizada no período de 14 à 21 de novembro de 2016, no horário 
das 8:30 às 16:30 hs. na Secretaria Municipal de Turismo. Para efetuar a 
inscrição é necessário que a empresa se encaixe nos seguintes critérios:

ITEM 01 - DO CREDENCIAMENTO:
1.1 Poderão participar do presente credenciamento apenas pessoas jurídicas 
com idoneidade perante o Poder Público, em todas as esferas, desde que 
satisfaçam as condições fixadas neste Edital;

ITEM 02 - DOS DOCUMENTOS:
2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser protocolada e apre-
sentada na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Antônio 
Corrêa Barbosa, nº. 2233, 8º andar, nesta cidade e Estado, das 8:30 às 
16:30 horas, enquanto vigorar este credenciamento:
2.2 Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo 
I, deste Edital;
2.3 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.4 Cópia do Contrato Social ou Estatuto Social devidamente registrado, 
no órgão competente e suas devidas alterações de reformulação, para 
pessoa jurídica;
2.5 Indicação do responsável para assinatura do Termo de Adesão.

ITEM 03 - DA APROVAÇÃO:
3.1 Verificada a regularidade da documentação exigida, a Secretaria Muni-
cipal de Turismo aprovará o credenciamento;
3.2 Poderá ser credenciada várias empresas por evento, cabendo a Secre-
taria Municipal de Turismo definir a participação por cotas de acordo com a 
proposta de contratpartida apresentada por cada empresa;

ITEM 04 - DA CONTRAPARTIDA DA CONCEDENTE:
Em contrapartida à adesão ao evento: “Chegada do Papai Noel 2016”, o 
Aderente/Patrocinador terá direito de:
4.1 Divulgar sua empresa, produtos e/ou marca no local do evento, de 
acordo com as regras estabelecidas pela Secretaria Municipal de Turismo;
4.2 Deverá ser observada em todas as publicidades acima, a logomarca da Pre-
feitura e da Secretaria Municipal de Turismo – SETUR realizadora do  Evento. 

Piracicaba, 10 de novembro de 2016.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

__________

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO DO EDITAL N.º 014/2016

(Nome da empresa/interessado), localizada à .................., n.° ............, 
Bairro ............., Município de ................., inscrita no CNPJ n.°  ............
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
......................, (qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito(a)  no CPF nº. ......................................, 
vem solicitar seu CREDENCIAMENTO, conforme disposto no item 2.2 
do Edital de Credenciamento nº  014/2016.

Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento em patrocinar 
o evento “Chegada do Papai Noel 2016” de acordo com as exigências 
e especificações constantes do Edital.

Para assinatura do Termo de Adesão respectivo, indicamos o(a) Sr(a):
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:
Documentação – RG:				  
CPF:

Piracicaba, ___ de novembro de 2016.

_____________________________
Assinatura do Responsável

11.212	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE 
SUPERIOR À PERMITIDA	
	 JRPG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME
11.213	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 ANTONIO OSMAR MONTEIRO SURIAN
11.214	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE 
SUPERIOR À PERMITIDA	
	 MOISES ALMEIDA DO NASCIMENTO-ME
11.215	 LIMPEZA DE CALÇADA 	
	 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
11.216	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 EDSON TAVARES
11.217	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 JOSE VALDIR DEGASPARI
11.218	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 MARISA APARECIDA NANNI TUPINAMBA
11.219	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ML EMP. IMOBILIARIOS LTDA
11.239	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 GILMAR LIBARDI
11.244	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 FRANCISCO CASTILHO ALONSO

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e 
Comunicados, devolvidos do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, 
conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NOME: CARLOS ANDRE DE CAMARGO	
ENDEREÇO:  TRV JOÃO BATISTA SILOTO, 189 – JD STA MONICA – 
SÃO PEDRO 	
DOCUMENTO: AI 10428
NOME: JOSE FELIZOLLO	
ENDEREÇO:  RUA KURT NIMUENDAJU, 659 – PAULISTA – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: AI 10444
NOME: GILIBERTO RIZZA	
ENDEREÇO:  RUA JOSE ELIAS DE MORAES, 234 – JD CAXAMBU – PI-
RACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11180
NOME: WILSON ROBERTO TREVISAN NOVARETTI	
ENDEREÇO:  RUA LUIZ NEGRI, 159 – JD SÃO PEDRO – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11183
NOME: NEILA LOURDES CUNICO DA SILVA	
ENDEREÇO:  RUA CAFELANDIA, 308 – JD TOQUIO – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11188
NOME: JOÃO PACKER	
ENDEREÇO:  RUA ESPIRITO SANTO, 37 – VL PRUDENTE – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11198
NOME: LAURO WENZEL	
ENDEREÇO:  RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1019 – CIDADE ALTA – 
PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11199
NOME: GAS FORTE COMERCIO DE GLP LTDA ME	
ENDEREÇO:  RUA DOM PEDRO II, 1906 – CENTRO – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11211
NOME: JOSE VALDIR DEGASPARI	
ENDEREÇO:  AV PEDRO HABECHIAN, 78 – JD ITAPUA – PIRACICABA 	
DOCUMENTO: NP 11217
NOME: MARIA INES AMBROSANO PACKER	
ENDEREÇO:  RUA 3, 96 – CONDOMINIO MARIA TEREZA – STA CRUZ 
DAS PALMEIRAS	
DOCUMENTO: COM 294	

Piracicaba 09 de novembro de 2.016.

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Piracicaba, 16 de novembro de 2.016.

AI	 Assunto	
	 Infrator
10.426	 MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 	
	 DORACI DE MORAES CORREA
10.428	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 CARLOS ANDRE DE CAMARGO
10.437	 DISPONIBILIZAÇÃO DE CAÇAMBA SEM CADASTRAMENTO 
NO SISTEMA SCAÇAMBA 	
	 DEPOSITO MIRIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME
10.439	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ANTONIO HONORIO BARBOSA
10.440	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 MARAFON CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
10.444	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO	
	 BENEDITO ANTONIO SOUZA
10.445	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ARISTIDES DE PAULA
10.446	 LIMPEZA DE IMÓVEL	
	 ARISTIDES DE PAULA

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização
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SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 16 de novembro de 2016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	004275/2016	 DIVISÃO DE TRATAMENTO DAS ETAS DO CORUMBATAÍ
	004276/2016	 FERNANDO TONINI NETO
	004277/2016	 FERNANDO TONINI NETO
	004278/2016	 DIOCESE DE PIRACICABA
	004279/2016	 DIOCESE DE PIRACICABA
	004280/2016	 DIOCESE - PAROQUIA NOSSA S. APARECIDA
	004281/2016	 DIOCESE - CAPELA C RURAL STA. CRUZ ANHUMAS
	004282/2016	 DIOCESE - IGREJA BOM JESUS DO MONTE
	004283/2016	 DIOCESE - COMUNIDADE SAO DOMINGOS DE GUSMAO
	004284/2016	 DIOCESE - PAROQUIA BOM JESUS
	004285/2016	 DIOCESE - IGREJA MATRIZ DO BOM JESUS
	004286/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SANTA TEREZINHA
	004287/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SANTA TERESINHA
	004288/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SANTA TERESINHA
	004289/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SANTA TEREZINHA
	004290/2016	 IGREJA DISCÍPULOS DO CAMINHO
	004291/2016	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
	004292/2016	 RUDNEI ANDERSON PINTO
	004293/2016	 COMUNIDADE EVANGELICA FILADELFIA
	004294/2016	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
	004295/2016	 CADA - CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA
	004296/2016	 CADA - CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA
	004297/2016	 RICARDO M. Z. FAVARO
	004298/2016	 BOM PEIXE INDÚSTRIA E COMÉRIO LTDA
	004299/2016	 BOM PEIXE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
	004300/2016	 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA
	004301/2016	 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO ALPHANORTH
	004302/2016	 JPA AMBIENTAL SERVICOS E OBRAS LTDA
	004303/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SAO JOSE DE TUPI
	004304/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SAO JOSE DE TUPI
	004305/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SAO JOSE DE TUPI
	004306/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SAO JOSE DE TUPI
	004307/2016	 IGREJA EVANGELICA CASA DA ORACAO
	004308/2016	 IGREJA EVANGELICA CASA DA ORACAO
	004309/2016	 VANICE GONÇALVES MARIANO
	004310/2016	 DIOCESE - CAPELA SAO JOAO BATISTA
	004311/2016	 PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA PRECURSOR
	004312/2016	 PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA PRECURSOR
	004313/2016	 CAPELA SÃO JOÃO BATISTA
	004314/2016	 PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA PRECURSOR
	004315/2016	 PARÓQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
	004316/2016	 DIOCESE - PAROQUIA SAO FRANCISCO DE ASSIS
	004317/2016	 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA DA SELETTE
	004318/2016	 DIOCESE - CAPELA SANTA ISABEL
	004319/2016	 DIOCESE - IGREJA SAO FRANCISCO DE ASSIS
	004320/2016	 DIOCESE - CAPELA SANTO ANTONIO

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	003942/2016	 NELSON VALE: “Concluído”.
	003979/2016	 DENISE RAQUEL BORTOLETTO: “Concluído”.
	004135/2016	 SIDNEI MARCOS CHIQUITO: “Concluído”.
	004177/2016	 002490/2016	 SECRETÁRIA DE ESTADO DOS: “Concluído”.
		 NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA
	004218/2016	 002516/2016	 SINDICATO DOS TRABALHADORES: “Concluído”.
		 MUNICIPAIS DE PIRACICABA
	004291/2016	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.

Departamento de Finanças

Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme levantamento realizado pela 
Divisão da Receita do SEMAE.

Piracicaba, 16 de Novembro de 2016.

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Departamento de Finanças

__________
					  

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - SETOR DE DÍVIDA ATIVA
ROL DE PUBLICAÇÃO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

						   
	Cód. Ligação	 Carnê	 Consumidor
			  Proprietário
	10762		  LANISA - LAR NUTR. INF. S. ANDRADE
			  MARIA HENRIQUETA POMPERMAYER

COMUNICADO

Antonio Sérgio Pimpinato, Presidente da Comissão Permanente Sindicante 
de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 979, de 02 de 
dezembro de 2013, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação 
de desempenho do servidor Fabio Rodrigues.

Piracicaba, 16 de novembro de 2016

Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 120/2016 - PROCESSO N.º 2430/2016   
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
de conexões de polipropileno pelo período de 06 (seis) meses. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 05/12/2016 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 17 de novembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do Semae

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002118
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000107/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada através 
da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoei-
ro(a) , HOMOLOGA e ADJUDICA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002118,  
Pregão Presencial n.º  000107/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA ME R$ 1.999,90

2 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 2.399,96

3 F. FAVERO & CIA LTDA - ME R$ 1.418,65

4 LASER TECH INFORMATICA LTDA ME R$ 5.379,92

5 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 14.700,00

6 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 2.100,00

7 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 4.999,95

8 FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA ME R$ 2.199,96

9 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 1.050,00

10 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 20.380,00

11 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 3.499,95

12 LEMARINK CARTUCHOS EIRELLI EPP R$ 1.800,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 61.928,29

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  10 de novembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002122
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000113/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002122,  Pregão Presencial n.º  
000113/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 534,00

2 Fracassado R$ 0,00

3 LUX PAPER INDUSTRIAL LTDA EPP R$ 29.900,00

4 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 1.935,00

5 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 400,00

6 LUCIMARA ZERIO - EPP R$ 253,00

7 ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP R$ 2.640,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 35.662,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 10 de novembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 123/2016.

Objeto: Fornecimento Parcelado de Produtos Alimentícios Enlatados.

Tipo : menor preço por item.
Credenciamento: Dia 01/12/2016 às 08:30horas.
Início da Sessão Pública: Dia 01/12/2016 às 08:45horas na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Cae-
tano nº 834 – Subsolo – Prédio Principal - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529 ou através do site : www.
camarapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 18 de novembro de 2016.

Maria Lucia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 125/2016.

Objeto: Fornecimento Parcelado de Produtos Alimentícios Enlatados.

Tipo : menor preço por item.
Credenciamento: Dia 01/12/2016 às 09:30horas.
Início da Sessão Pública: Dia 01/12/2016 às 09:45horas na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Cae-
tano nº 834 – Subsolo – Prédio Principal - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529 ou através do site : www.
camarapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 18 de novembro de 2016.

Maria Lucia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 127/2016

Objeto: Aquisição de material de escritório e informática(pronta-entrega).

Tipo: Menor preço por item
Credenciamento: Dia 01/12/2016 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 01/12//2016 às 13h30 na Sala de Reuniões 
do prédio principal da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua 
Alferes José Caetano, n.º 834 – subsolo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 17 de novembro de 2016

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O
CONVITE Nº: 012/2016

Objeto: contratação de empresa visando o desenvolvimento do projeto de 
acompanhamento de famílias em situação de descumprimento de condiciona-
lidades dos Programas de Transferência de Renda no Município de Saltinho
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que, após análise dos documentos e das propostas apresentados ao referido 
certame licitatório, tendo como base o menor preço mensal apresentado, 
ficando desta forma com a seguinte classificação: 1º) Interfaces Consultoria 
e Assessoria Ltda ME: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais); 
2º) Redi Pesquisas de Mercado e Opinião Ltda ME: R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais); e, 3º) Riccos Assessoria em Projetos Sociais Ltda ME: 
R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste 
comunicado para eventual interposição de recursos, conforme determina 
no § 6º, do art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido 
o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o processo será 
encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do 
objeto desta licitação.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da 
Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 17 de novembro de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO: Nº231/2016.
CARTA CONVITE: Nº001/2016.
OBJETO: Aquisição de livros diversos para a Biblioteca da FUMEP.

Fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima descrito, conforme 
o parecer da Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitação 
nomeada pelo Ato nº 022/2012, ficando o objeto licitado ADJUDICADO 
em favor das empresas licitante: Licitante Êxito Distribuidora de Livros nos 
itens 01, 41 e 55, no total de R$ 1.358,76 (hum mil trezentos e cinquenta 
e oito reais e setenta e seis centavos), pela Licitante BOOKPartners Brasil 
Distribuidora de Livros Ltda. nos itens 03, 06, 08, 14,17, 25, 26, 32, 33, 38, 
39, 40, 42, 43, 60, 61, 62, 63, no total de R$5.745,17 (cinco mil setecentos 
e quarenta e cinco reais e dezessete centavos) e pela Licitante Livraria GP 
Ltda. nos itens 02, 04, 05, 07, 09, 10, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
28, 29, 30 , 31, 35, 36, 37, 44, 46, 47, 48, 49,50, 51,52, 53, 54, 56, 57, 58, 
59,  no total de R$9.987,89 (nove mil novecentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e nove centavos).

Piracicaba, 17 de novembro de 2016

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PIRACICABA II

CNPJ n° 215.513.094/0001-72

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pela presente, ficam os senhores condôminos convocados para a Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada no dia 24 de novembro de 2016, 
nas dependências do condomínio, convocada para as 19h, em primeira 
convocação, ou às 19h30, em segunda convocação, com qualquer número 
de condôminos presentes, para deliberar a seguinte ordem do dia:
	 Prestação de contas;
	 Apresentação da nova administradora;
	 Outros assuntos.

NOTAS:
a) Cada unidade de condomínio corresponde a um voto, sendo que os 
condôminos em atraso no pagamento das quotas que lhe couberem nas 
despesas do Condomínio, assim como das multas que tenham sido impostas, 
não poderão tomar parte das deliberações (art. 34- Convenção);
b) Os ausentes assumem a decisão dos presentes: o que for definido em 
Assembleia será aplicado a todos, mesmo não estando presentes (art. 31, 
parágrafo único - Convenção);
c) Condôminos que não puderem comparecer no dia poderão outorgar 
procuração a outro condômino, com finalidade específica, e com firma 
reconhecida, e apresentá-la no início dos trabalhos (art. 33-Convenção). 
Contamos com a presença de todos os condôminos (procuradores), pois os 
assuntos da pauta são de suma importância.

Piracicaba, 10 de novembro de 2016.

Daniela Aparecida Franco
Síndica

IPASP

__________

__________
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__________

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 180 unidades

Diário Oficial OnLine: www.piracicaba.sp.gov.br

sinalabertopravida.com.br

QUEM RESPEITA A FAIXA
DÁ PREFERÊNCIA À VIDA.
No Brasil, a cada 7 minutos uma pessoa é vítima de 
atropelamento. Só o respeito mútuo entre motoristas 
e pedestres pode mudar essa estatística. 

Pedestre, faça sua parte: aguarde o melhor momento 
e atravesse na faixa com atenção.
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CEREST PIRACICABA - CENTRO DE REFÊRENCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR


